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PROTOCOLO RESUMIDO DE SUSPEIÇÃO DE CASOS DE CAXUMBA 

 

 
 

1.  DETECÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE CASO 

 

Um caso suspeito de caxumba é aquele que cumpre com a seguinte definição: 

 

Paciente com febre E aumento de glândulas salivares, principalmente parótidas OU 

orquiepididimite OU oforite inexplicável. 

 

Considera-se surto de caxumba:  

 

 

 

 

 

 

 

 

Os casos e surtos são de notificação compulsória, conforme Portaria SES/PE nº 390 de 

14/09/2016, e devem ser notificados imediatamente (dentro de 24 horas) à Secretaria 

Municipal de Saúde e ao Centro de Informações Estratégicas de Vigilância em Saúde 

(CIEVS-PE) da Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco (Figura 1). 

 

 

 

 Ocorrência de um caso da doença em ambiente hospitalar, OU 

 Ocorrência de número de casos acima do limite esperado, com base 

nos anos anteriores, OU  

 Casos agregados em instituições, como creches, escolas e população 

privada de liberdade, entre outros. 
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Figura 1 – Canais de comunicação do Centro de Informações Estratégicas de Vigilância 

em Saúde. 

 

 

Para os casos deve ser utilizada Ficha de Notificação do SINAN (Anexo A). Para os 

surtos os dados devem ser inseridos na Ficha de Notificação/Investigação de Surto 

(ANEXO B) e na Planilha de Surto (ANEXO C) do SINAN.  

 

As notificações devem ser digitadas no SINAN no prazo de até sete dias da notificação, 

incluindo todas as informações que já foram obtidas. O encerramento do caso no 

sistema deve ocorrer em todos os casos e surtos notificados até 60 dias da data da 

notificação. 

 

2. INVESTIGAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA 

 

Preconiza-se investigar os casos e surtos, verificando a situação vacinal do(s) caso(s), 

identificando fontes e modo de transmissão, os grupos expostos a maior risco e adotar 

as medidas de controle preconizadas. Todos os contatos devem ser investigados, 

identificando-se a presença de susceptíveis (cartões de vacinação com situação vacinal 

inadequada ou sem relato de doença anterior) e monitorados durante o período de 

incubação da doença (que varia de 12 a 25 dias após o contato) para identificação de 

novos casos. 

 

Os surtos de caxumba devem ser notificados no SINAN (módulo surto), importante 

coletar informações quanto ao número total de pessoas doentes por faixa etária, data do 

início dos sintomas dos casos. As informações coletadas devem ser consolidadas em um 
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relatório contendo a situação epidemiológica e caracterização do surto, assim como as 

medidas de prevenção e controle adotadas e encaminhada para a área técnica das 

doenças exantemáticas da SES-PE, através do e-mail: 

poliomielite.exantematicas@gmail.com. 

  

O surto será encerrado quando não apresentar novos casos após 25 dias do último caso 

confirmado. 

 

3. MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE 

 

A vacinação é a medida de proteção mais eficaz contra a caxumba. Na ocorrência de 

caxumba em ambiente hospitalar é indicada a vacinação para contatos suscetíveis 

imunocompetentes dos 12 meses até 49 anos de idade, em até 72 horas (3 dias) após 

o contato.  Nessa situação, considera-se como contato a associação do indivíduo com 

uma pessoa infectada de forma íntima e prolongada, por período igual ou superior a 

uma hora, e/ou dividindo o mesmo quarto hospitalar, tendo criado assim a 

possibilidade de contrair a infecção.  

 

Nos surtos de caxumba, a vacinação de rotina deve ser intensificada, com a busca 

ativa de pessoas não vacinadas ou com esquema incompleto e que sejam contatos de 

casos suspeitos ou confirmados. Nesta situação, a vacinação deve ser realizada de 

forma seletiva e em conformidade com as indicações do Calendário Nacional de 

Vacinação. 

 

4. MANEJO DOS CASOS 

 

O atendimento é ambulatorial, e o tratamento é feito no domicílio. A hospitalização 

dos pacientes só é indicada para os casos que apresentem complicações graves, como 

meningites, encefalites, pancreatite, ooforite, orquiepididemite, mastite, entre outros.  

O tratamento é baseado na sintomatologia clínica, com adequada hidratação e 

alimentação do paciente. Os anti-inflamatórios não esteroidais (AINES) não devem ser 
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utilizados, uma vez que a infecção pelo vírus pode determinar uma plaquetopenia e o 

uso desses medicamentos pode facilitar eventualmente o risco de sangramento. 

 

 Orientar isolamento dos pacientes de caxumba durante 9 dias após o início 

da doença; 

 Adotar isolamento respiratório de pacientes internados durante período de 

transmissibilidade, bem como uso de equipamentos de proteção individual 

(EPI). 
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ANEXO A - Ficha Notificação Individual 
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ANEXO B – Ficha de notificação/investigação de surto 
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ANEXO C – Planilha de Surto 

 
 


